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CÂMARA MUNICIPAL DE saitoereadores Enf.“ Alba Leal
1º Secretária

REQUER JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

MOBILIDADE E TRÂNSITO (SMT), QUE VIABILIZE A
ALTERAÇÃO NA SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA DE
TRÊS (03) TEMPOS PARA QUATRO (04) TEMPOS, DO
CRUZAMENTO DA TRAVESSA BARJONAS DE

MIRANDA COM A AVENIDA MENDONÇA
FURTADO, BAIRRO ALDEIA.

O Vereador abaixo assinado, REQUER que, após os trâmites regimentais e aprovação do
Douto Plenário desta Soberana Casa de Leis, seja endereçado em caráter de urgência para o
devido conhecimento da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito (SMT), que viabilize
A ALTERAÇÃO NA SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA DE TRÊS (03) TEMPOS PARA QUATRO

(04) TEMPOS, DO CRUZAMENTO DA TRAVESSA BARJONAS DE MIRANDA COM A

AVENIDA MENDONÇA FURTADO, BAIRRO ALDEIA.

JUSTIFICATIVA:

A CTB, Código de Trânsito Brasileiro, define sinalização como “Conjunto de sinais de trânsito
e dispositivos de segurança colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização

adequada, possibilitando melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e

pedestres que nela circulam”. Neste sentido é de extrema importância que o Poder Público

crie e coloque em prática ações que tenham como finalidade manter a segurança nas vias do

nosso Munícipio, evitando acidentes e outros tipos de transtornos tanto para Os motoristas

quanto para os pedestres. Com o propósito de colaborar com a comunidade no sentindo de

oferecer segurança e bem estar, pedimos que não sejam medidos esforços para solucionar O

problema.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de abril de 2024.
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